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DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA O ECONOMIÁRIO
A RAZÃO DO APOSENTADO É TER PRESSA

NO 28º ANIVERSÁRIO DA APACEF/RJ
ACREDITAVA-SE EM SUPERÁVIT

om o avanço irreversível
dos estragos provocados
pela crise dos EUA o aba-
lo exibiu o desmoronamen-

to do sistema capitalista aniquilando a
avareza do mercado financeiro de paí-
ses até então vacinados contra opera-
ções fraudulentas e trapalhadas em
bancos e seguradoras. A turbulência
atravessou fronteiras forçando o gover-
no brasileiro a tomar medidas preventi-
vas fortalecendo instituições financei-
ras e determinando, através de medida
provisória, que o Banco do Brasil e a
Caixa pudessem comprar bancos e ou
seguradoras falidos.

Essa decisão, no mínimo, gera inqui-
etação nos participantes dos fundos de
pensão — Previ e Funcef, patrocina-
dos pelo BB e pela Caixa, respectiva-
mente. Além da Petros, patrocinado
pela Petrobras, eles são os três maio-
res fundos de pensão do país. Detento-
res das maiores fatias do um superávit

Lideranças representativas dos aposentados abordaram questões sobre previdência privada e superávit das fundações

estimado R$ 80 bilhões oriundos de, pelo
menos, 60 planos de previdência.

A quebradeira abalou as estruturas
da economia mundial e levou o FED
(banco Central dos EUA) a desembol-
sar ao redor de US$ 850 bilhões para
socorrer as instituições financeiras.

Para o presidente da APACEF/RJ, a
dimensão da crise mundial se expandiu
para o G-20, inclusive o Brasil. Embo-
ra a nossa avaliação seja positiva em
relação à Funcef e aos demais fundos
(Previ e Petros),  pois os investimentos
em fundos de pensão são conservado-

res e não sofrerá, pelo menos por en-
quanto, sérios abalos”, afirmou categó-
rico. (Saiba como se encontra a pre-
vidência complementar no Brasil
após os abalos da crise econômica
mundial, nas Páginas 2  Palavra do
Presidente e  4, 5 e 7.)

C

APACEF/RJ NO XXX SIMPÓSIO DE ARACAJU

Proposta para r eembolso de
Medicamentos

Durante a realização do XXX Simpósio Nacional dos Economiários Aposenta-
dos e Pensionistas da Caixa em Aracaju, de 09 a 14 de novembro, a APACEF/RJ
apresentará um tema de essencial importância para a saúde e o bem-estar dos
economiários aposentados, pensionistas
e ativos — Proposta para Reembolso de
Medicamentos. Este programa foi bem
aceito pela vice-presidência de Saúde
Caixa (Vips) e pela Gerência de Saúde
(Gesad). Eles estudam como adotar o
custeio parcial de medicamentos para as
doenças degenerativas — como diabe-
tes, hipertensão, esclerose múltipla, do-
ença de Parkinson e Alzaimer. Este tema
suscitará muita discussão e esperamos
que o projeto atenda os interesses de
todos, principalmente os aposentados.

Conquistas dos
aposentados na mesa

de negociação
Apesar do anúncio do fim da greve

durante as assembléias realizadas no
dia 22 de outubro em todo o país, a
Comissão Executiva dos Empregados
da Caixa (CEE/Caixa) decidiu pela con-
tinuidade da greve. A categoria perma-
neceu 15 dias de greve ininterruptos.
Os economiários aguardam avanços
em suas reivindicações, embora os apo-
sentados tivessem algumas reivindica-
ções acatadas pela direção da Caixa
graças à presença pelo segundo ano
consecutivo de um representante na
mesa de negociação, o presidente da
Fenacef, Décio de Carvalho — a ga-
rantia de pagamento da 13ª cesta-ali-
mentação, que vinha sendo quitada atra-
vés da Justiça. (Página 6)

Fenacef garante
aos sócios das
APACEF/AEAs

devolução de IR
sobr e

suplementação
de aposentadoria

Página 6

Participe do
Bazar de Natal

Página 8
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empre comentei sobre os fatos conjunturais impre-
visíveis que nos circundam no dia-a-dia e que, irre-
mediavelmente, nos levam à reflexão constante.
Quando entoamos a frase lapidar do nosso compa-
nheiro Fernando Neves. “O aposentado tem pressa!

O tempo passa rápido para ele” está recheada de significado
profundo que nos faz lutar contra o tempo, um dos nossos
inimigos, e a favor de nossos direitos adquiridos. Seríamos tão
ingênuos se acreditássemos que a crise não atingiria o Brasil e
que o país seria um paraíso ileso aos abalos que já atingem a
todos. Depois do aceno desastroso dos Estados Unidos para
pôr as rédias na sua economia e na mundial, destinando US$
850 bilhões para absorver e depois revender papéis podres no

mercado, que não aliviam os canais normais de empréstimos para empresas e consumido-
res. As bolsas seguem oscilando momentos de agonia ao desabar e mal conseguem respi-
rar sem ajuda de aparelhos.

Os estragos atravessaram fronteiras forçando o governo brasileiro a tomar medidas
preventivas fortalecendo instituições financeiras e determinando, através de medida pro-
visória, habilitando o Banco do Brasil e a Caixa a compor bancos e ou seguradoras amea-
çados. Quais as conseqüências dessa medida à iniciativa do governo Lula que tenta blin-
dar o mercado financeiro contra as quebradeiras e insolvências?

Tanto o Banco do Brasil como a Caixa são patrocinadores de dois dos maiores fundos
de pensão do país, Previ e Funcef, respectivamente. Até que ponto a aquisição de institui-
ções falidas comprometeria a saúde financeira dos dois maiores bancos estatais do país? A
nossa luta prosseguirá para acompanhar o desmembramento dos fatos cobrando a defesa
de nossos interesses, bem como a integridade do patrimônio que ajudamos a construir.

Os reflexos da crise sobre o Brasil sentem-se em nosso cenário com medidas adotadas
pela área econômica do governo. A situação para a previdência privada não é de pânico,
mormente porque os investimentos dos Fundos de Pensão não são concentrados em
ações direcionadas nas bolsas e, desta forma, o efeito dos abalos internacionais é tímido
até porque os investimentos das Fundações são de longo prazo e seguros. Continuo com
minhas convicções de que não há supostos argumentos para dificultar ou romper reivindi-
cações em curso, entre as entidades de defesa dos aposentados, pensionistas e ativos e a
Funcef.

Vale lembrar a palestra realizada, em 23 de outubro, pelo diretor de Investimentos da
Funcef, Demósthenes Marques, que fez aos conselheiros da Fenacef um relato do desem-
penho do Fundo de Pensão, de janeiro a agosto deste ano, salientando que “os solavan-
cos da grave crise mundial provocam variações acentuadas de rentabilidade nos investi-
mentos do fundo de pensão, com tendência de empate ou mesmo ligeira inferioridade em
relação à meta atuarial de 2008”. O fato de o diretor acalmar os economiários, diante da
situação patrimonial da fundação que permanece com elevação positiva no acumulado do
ano, assegura-nos a certeza de que os tais abalos da crise internacional  não atingirão em
cheio nossos alicerces. Mas sinaliza, como disse o presidente Lula no dia 20 de outubro,
que está fora de cogitação a decretação de pacotes econômicos recessivos. Isso significa-
ria mais penúria para nós aposentados.

Aliás, é imprescindível lembrar a participação de uma liderança representando os apo-
sentados nas negociações junto com a Confederação Nacional dos trabalhadores do Ramo
Financeiro (Contraf/CUT) e a Comissão Executiva dos Empregados da Caixa (CEE/Caixa).
O presidente da Fenacef, Décio de Carvalho, está conduzindo nossos anseios à altura.
Prova disso são algumas conquistas asseguradas, como o pagamento da 13ª cesta-alimen-
tação para os aposentados e pensionistas, além da reabertura do processo de acordo para
o tíquete para os aposentados até 95 e solução para os Pós-95.

Abalos da crise atingirão
nosso alicer ce?

Fenae, Fenacef e Anapar vão à
Justiça contra a Resolução 26

Mandado de segurança quer evitar a saída de
reservas dos fundos

A Associação Nacional dos Participan-
tes dos Fundos de Pensão (Anapar)  ajui-
zou, em 14 de outubro, mandado de segu-
rança na 1ª Vara da Justiça Federal, em Bra-
sília, exigindo a suspensão da aplicabilida-
de dos artigos da Resolução Conselho de
Gestão de Previdência Complementar —
CGPC 26 — que tornam possível a rever-
são de valores da reserva especial para os
patrocinadores e participantes e pede, ain-
da, para ser decretada a nulidade destes
artigos. Caso o Judiciário aceite as argu-
mentações da Associação, permanecerão
vigentes as previsões legais de utilização
da reserva especial, decorrente de superá-
vit de plano de previdência, somente para a
revisão do plano: suspensão ou redução
de contribuições, alteração de premissas
atuariais e melhoria de benefícios dos par-
ticipantes e assistidos.

Segundo o presidente da Anapar, José
Ricardo Sasseron, destacou “ao autorizar a
devolução de valores, a Resolução autori-
za a prática de ato ile-
gal. Desde o início
fomos contra esta
medida, protestamos
no CGPC contra a
sua aprovação e va-
mos lutar para que
nenhum centavo de
nenhum plano de
previdência seja de-
volvido aos patroci-
nadores”, afirma.

Por sua vez, a medida judicial pede,
ainda, que o juiz federal determine que
a Secretaria da Previdência Complemen-
tar suspenda a aprovação de qualquer
proposta de alteração de regulamento
encaminhada pelas entidades de previ-
dência complementar, cujo objetivo seja
a reversão de valores da reserva espe-
cial para os patrocinadores.

A Anapar defende que seja obedecida a
Lei Complementar 109. Em seu artigo 20 está
previsto que, em caso de superávit em um
plano de previdência, deva ser contabiliza-
do 25% deste valor como reserva de con-
tingência. O excedente a este valor terá de
ser contabilizado como reserva especial para
revisão de plano; decorridos três anos de
contabilização da reserva especial, a revi-
são de plano torna-se obrigatória. A lei ex-
plicita ainda que, se houver redução de
contribuições, esta deve obedecer a pro-
porção pela qual as contribuições foram
feitas. Não há qualquer previsão de devo-
lução de valores para patrocinadores e par-
ticipantes — e, por esta razão, a Resolução
26 não poderia ter autorizado a devolução

e, quando o fez, inovou e introduziu uma
previsão ilegal.

Vale lembrar que a Resolução 26, apro-
vada pelo CGPC sem o voto da Anapar, es-
tabelece que, antes de qualquer devolução
de valores para patrocinadores e participan-
tes, o plano de previdência deve adotar pre-
missas mais conservadoras (tábua atuarial
AT2000 e taxa de juros de 5%), descontar
para efeito de cálculo, do montante da re-
serva especial, valores referentes a dívidas,
contribuições extraordinárias e desenqua-
dramentos de aplicações, e, depois, repar-
tir a reserva especial de maneira proporcio-
nal às contribuições feitas. Após estes pro-
cedimentos, poderia haver a redução ou
suspensão de contribuições e, em seguida,
do lado do participante, a reversão de valo-
res ou melhoria de benefícios e, do lado do
patrocinador, a devolução de valores.

O mandado de segurança quer evitar a
saída de reservas dos fundos. Além de ser
ilegal, esta medida colocaria em risco o pa-

trimônio dos partici-
pantes e poderia
comprometer, no fu-
turo, o pagamento de
benefícios. Para veri-
ficar os efeitos da Re-
solução, basta anali-
sar a situação econô-
mica atual. Com a que-
da de mais de 40% das
cotações no mercado
acionário neste ano

de 2008, alguns planos superavitários po-
dem ter déficit. Se já tivesse havido a rever-
são de valores aos patrocinadores, os pla-
nos estariam em desequilíbrio e, provavel-
mente, haveria dificuldade em exigir que os
patrocinadores voltassem a contribuir para
recompor o equilíbrio.

“Ao autorizar a devolução de valores, a
Resolução autoriza a prática de ato ilegal.
Desde o início fomos contra esta medida,
protestamos no CGPC contra a sua aprova-
ção e vamos lutar para que nenhum centa-
vo de nenhum plano de previdência seja
devolvido aos patrocinadores”, afirma José
Ricardo Sasseron, presidente da Anapar.  A
APACEF/RJ solidariza-se à luta empreen-
dida pela Anapar. O presidente da  APA-
CEF/RJ e membro do Conselho Fiscal da
Anapar, Olívio Gomes Vieira, faz coro à opi-
nião de que “chegou a hora de repudiar a
medida através de mensagens eletrônicas
e abaixo-assinado que, caso consumada,
colocaria em risco o patrimônio dos partici-
pantes dos fundos de pensão e poderia
comprometer, no futuro, o pagamento de
benefícios.

“Além de ser ilegal, esta
medida colocaria em risco

o patrimônio dos
participantes e poderia

comprometer, no futuro, o
pagamento de benefícios”
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A solenidade de posse foi
conduzida pelo Conselho Delibe-
rativo, no dia 24 de setembro, na
sede da Fundação, em Brasília,
após a realização a reunião ordi-
nária dos conselheiros. A iniciati-
va efetivou os novos canais de
participação dos assistidos nas
instâncias de gestão do fundo de
pensão — os Comitês de Audito-
ria, Benefício, Ética e Investimen-
tos. ”Saímos mais uma vez forta-
lecidos com a conquista deste es-
paço que é uma prova marcante
de avanço dos economiários na
democratização da Funcef. Desta
forma podemos influir nas ques-
tões relativas aos nossos interes-
ses”, afirmou Olívio Gomes Viei-
ra, presidente da APACEF/RJ e
membro empossado no Comitê de
Benefícios pela Fenacef.

Os Comitês de Auditoria e Éti-
ca foram compostos com seis
membros cada;o de Benefício com
dez e o de Investimentos com 12.
Cada membro titular tem seu res-
pectivo suplente. Ao todo foram

Comitês paritários: par ticipantes
ganham mais espaço na Funcef

designadas 68 pessoas para os
quatro Comitês. A composição é
paritária, com 50% dos membros
(titulares e respectivos suplentes)
indicados pelos conselheiros De-
liberativos eleitos e 50% pela Cai-
xa (patrocinadora) e Funcef. Não
há remuneração para os integran-
tes dos Comitês.

Para o presidente da Fenacef,
Décio de Carvalho, “a nossa cres-
cente participação fortalece a
Funcef e traz tranqüilidade aos
associados. Esse avanço é resul-

Petr os e Funcef r ealizam
seminário internacional inédito
sobre educação previdenciária
Dois dos maiores fundos de pensão brasileiros, a Petros e

a Funcef, se reuniram para promover o I Seminário Interna-
cional de Educação Previdenciária que trará a experiência
de autoridades brasileiras da Previdência Social e palestran-
tes dos EUA, Canadá e Coréia do Sul.

O objetivo do I Seminário Internacional, que contará com
a presença do ministro da Previdência Social, José Pimentel,
é reunir o setor para discutir como disseminar a educação
previdenciária para jovens e participantes de planos de pre-
vidência complementar. Além disso, o evento dará início a
um projeto inédito no País, o lançamento de uma cartilha de
Educação Previdenciária, que pretende fomentar no jovem
brasileiro o desejo de investir em seu futuro de maneira séria
e consistente, além de esclarecer aos participantes do siste-
ma detalhes sobre a previdência oficial e complementar.

O tema, de acordo com a recente demanda da SPC (Se-
cretaria de Previdência Complementar), deverá ser cada vez
mais discutido pelos fundos de pensão, já que uma das exi-
gências da secretaria diz respeito a capacitação e o desen-
volvimento de um programa de educação previdenciária vol-
tado para a informação, instrução e orientação dos partici-
pantes, dirigentes e beneficiários das entidades de previdên-
cia complementar.

A programação
O evento, que será organizado pela SAGE América

Latina, será realizado no dia 30 de outubro, das 16 às 20
horas, no Hotel Sofitel - Rio de Janeiro, e contará com a
presença do ministro da Previdência Social, José Pimen-
tel; do secretário Ricardo Pena, da Secretaria de Previ-
dência Complementar (SPC); do ex-secretário de Cultura
do Estado do Rio de Janeiro, Arnaldo Niskier, que tam-
bém foi presidente do ICSS – Instituto Cultural de Seguri-
dade Social; dos presidentes da Petros e da Funcef, Wag-
ner Pinheiro de Oliveira e Guilherme Lacerda; do presi-
dente da SAGE América Latina, Magdiel Unglaub, e dos
palestrantes: Peter Eimer, Canadá; Geena Chung, Coréia
do Sul; Robert Best e Curt Deberg, dos Estados Unidos.
(Com dados da Assessoria de Comunicação da Petros).

tante da intervenção do movi-
mento associativo e sindical no
âmbito da Funcef, especialmente
no GT que elaborou o novo Es-
tatuto da Fundação”, disse
acrescentando que a presença
nos Comitês de Representantes
de todos os segmentos do pes-
soal da Caixa, incluindo quatro
técnicos bancários admitidos
após 1998, revela também que o
processo de democratização da
Fundação tem se caracterizado
por efetiva e ampla participação”.

A solenidade de posse foi conduzida pelo Conselho Deliberativo da Funcef

A APACEF/RJ comemora o
avanço na aréa da informática

Em 2006, enfrentamos o desafio de inaugurar o curso   inclusão
digital  acertamos, pois atingimos o anseio do nosso quadro social.
Em 2007, com o sucesso alcançado no primeiro ano, a procura cres-
ceu e ampliamos  os serviços com a criação de  dois cursos —  o
básico de informática e  curso avançado.
Este ano, no mês de setembro comemorando os 28 da apacef/rj
lançamos o cursos de montagem e manutenção de micros.
Está sendo um sucesso! Aproveite!
Inscreva–se e traga seus filhos,  netos e indique aos seus amigos.

Mais informações podem ser obtidas na diretoria sócio-
cultural pelo telefone:2262-5177

Presença de Décio de Car valho na Comissão
impulsiona conquistas dos aposentados

A Comissão Executiva dos Em-
pregados (CEE/Caixa), juntamen-
te com o Comando Nacional dos
Bancários, com a manutenção da
greve apenas na Caixa, dá pros-
seguimento ao calendário de ne-
gociação em torno das reivindi-
cações dos economiários. Cons-
ta da pauta, entre outros itens, a
democratização da gestão (eleição
de representante dos empregados
no Conselho Diretor e no Conse-
lho de Administração com direito
a voz e voto), a recomposição do
poder de compra dos salários, a
recuperação dos proventos e a
extensão do tíquete alimentação
para todos os aposentados.

A CEE/Caixa ganha cada vez
mais força com a presença pelo
segundo ano consecutivo de uma
liderança dos aposentados e pen-
sionistas — o presidente da Fe-
nacef, Décio de Carvalho. Esta
conquista tornou-se vitoriosa
graças à união da Fenacef e da
Fenae, impulsionada pelos presi-
dentes, respectivamente, Décio de
Carvalho e Pedro Eugênio de Re-

zende.
Espera-se que, agora, a recu-

peração dos proventos, que vem
se acentuando perdas nas duas
últimas décadas, seja efetiva re-
compondo o poder de compra dos
economiários, notadamente dos
sofríveis aposentados.

Reivindicações atendidas
Eis algumas reivindicações

atendidas pela Caixa até 22 de
outubro, último dia de greve dos
bancários., à exceção dos econo-
miários que mantiveram o a para-
lisação.
1) Concordância em pagar a 13ª
cesta-alimentação para os aposen-
tados que recebiam o benefício
por via judicial;
2) o Banco também concordou e
autorizar o imediato pagamento do
vale-refeição para os pensionis-
tas. Hoje, quando um empregado
aposentado falece, os pensionis-
tas enfrentam problemas para
conseguir o tíquete, precisando
na maioria das vezes reivindicar o
usufruto desse direito por via ju-

dicial;
3) houve ainda a autorização da
Caixa para que os participantes do
Plano de Melhoria de Proventos
e Pensões (PMPP) possam ir para
a Funcef sem a necessidade de de-
sistência de ações judiciais refe-
rentes ao auxílio-alimentação; O
período de adesão foi prorrogado
até novembro  deste ano;
4) A Caixa assumiu ainda o com-
promisso de reabrir o prazo para
que os aposentados  possam fa-
zer acordo relativo ao tíquete re-
feição em 2005, sobretudo para
aqueles que não fizeram naquela
época; no caso dos trabalhado-
res que impetraram ação e perde-
ram  na Justiça, a empresa consi-
dera difícil oferecer novamente
prazo para adesão ao acordo, mas
se comprometeu a fazer estudos
para avaliar essa possibilidade;
5) Outro compromisso assumido
pela Caixa é de realizar estudo so-
bre a viabilidade de pagamento do
tíquete para quem entrou na em-
presa até 1995 e se aposentou
depois desta data.
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A União/Fazenda Nacional irá
devolver aos aposentados o que
foi recolhido indevidamente a títu-
lo de imposto de renda, com corre-
ção monetária de acordo com os
índices previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal,
aprovado pelo Conselho da Justi-
ça Federal (CJF) em 2007. Confor-
me O Economiário publicou, em
sua edição de junho/julho/agosto,
página 6, a Fenacef também garan-
tiu a isenção do desconto do im-
posto de renda sobre parte do be-
nefício pago pela Funcef. “Alcan-
çamos julgamento favorável, defi-
nitivo, inclusive no Superior Tri-
bunal de Justiça, para centenas
desses processos. Já relatamos o
julgamento definitivo, favorável,
do mandado de segurança impe-
trado em nome da Fenacef contra
a incidência desse imposto, asse-
gurando a todo o associado às
AEAs, que compõem a Federação,
o direito de recompor seu patrimô-
nio com a devolução do imposto
retido e pago indevidamente”, afir-
ma o Dr. Ciro Ceccatto, que patro-
cina ações Desde 1996 para eco-
nomiários aposentados e pensio-
nistas contra a União, questionan-
do a incidência do imposto de ren-
da sobre a totalidade do benefício
pago pela Funcef.

Decisão unânime
A atitude da Primeira Seção foi

unânime e segue o rito da Lei nº
11.672/2008, dos recursos repeti-
tivos, medida que vai agilizar a so-
lução de milhares de recursos so-
bre esse tema. Seguindo a lei, o
julgado da Primeira Seção será
aplicado automaticamente aos
processos sobre o tema que esta-
vam paralisados nos Tribunais
Regionais Federais (TRFs) de
todo o país, desde o encaminha-

mento do processo à Primeira Se-
ção. Aos processos que já estão
nos gabinetes dos ministros do
STJ ou aguardando distribuição
no tribunal o julgado também será
aplicado imediatamente.

O relator do processo, minis-
tro Teori Albino Zavascki, deter-
minou, em seu voto, que sejam
encaminhados ofícios com o teor
do julgamento a todos os Tribu-
nais Regionais Federais e à Presi-
dência do STJ para as devidas
providências.

Para quatro dos cinco autores
do recurso, a decisão reconhece
o direito deles à devolução pela
União dos valores pagos indevi-
damente a título de imposto de
renda sobre os benefícios da pre-
vidência complementar, no perío-
do de janeiro de 1989 a 31 de de-
zembro de 1995, de acordo com a
Lei nº 7.713/88.

O julgamento também definiu
ser indevido o recolhimento de im-
posto de renda pelos beneficiári-
os a partir de janeiro de 1996, até
o limite do que foi recolhido pelos
aposentados, segundo a Lei nº
9.250/95. Esses valores também
deverão ser devolvidos pela
União com correção monetária
calculada de acordo com os índi-
ces indicados pelo Manual de
Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução 561 do
Conselho da Justiça Federal (CJF),
de fevereiro de 2007.

O recurso dos aposentados
foi acolhido pela Seção apenas em
parte porque o pedido de um dos
cinco autores estaria prejudicado
por causa da existência de deci-
são transitada em julgado (quan-
do não cabe mais recurso) em ou-
tra ação judicial sobre o mesmo
tema que já teria beneficiado a
aposentada.

Aposentadoria x bitributação
A ação teve início com o pe-

dido judicial feito por cinco apo-
sentados contra a União/Fazen-
da Nacional. Os autores afirma-
ram não poder incidir imposto de
renda sobre o benefício da com-
plementação de aposentadoria,
pois isso caracterizaria bitribu-
tação, o que é vedado por lei.  O
recurso especial chegou ao STJ
após decisões desfavoráveis
aos aposentados na primeira e
segunda instâncias. O Juízo de
primeiro grau entendeu que o
pagamento do benefício agrega
valor econômico, por isso deve
ser cobrado o imposto de renda.
Já o Tribunal Regional Federal
(TRF) da 2ª Região concluiu que
o valor da complementação de
aposentadoria não advém, de
forma proporcional e matemáti-
ca, das contribuições pagas ao
plano de previdência privada.
Assim, não estaria configurada
a bitributação.

No recurso ao STJ, o advo-
gado dos aposentados destacou
o entendimento firmado pela Cor-
te Superior no sentido de que não
há incidência do imposto de ren-
da sobre os benefícios de previ-
dência privada obtidos pelos au-
tores do processo. Como o pro-
cesso trata de tese com jurispru-
dência (entendimento firmado)
pacífica no STJ, o ministro Teori
Albino Zavascki encaminhou o
recurso para a Seção, seguindo
o trâmite da Lei nº 11.672/2008,
que apreciou o tema e definiu a
questão no dia 08 de outubro,
acolhendo o pedido dos aposen-
tados. Após decisão do ministro
Teori Albino Zavascki, serão agi-
lizados os julgamentos de vários
recursos sobre o tema em todo o
país com a aplicação do julgado
no STJ.

Fenacef garante aos sócios das
APACEF/AEAs devolução de IR sobr e

suplementação de aposentadoria
Antes da decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,  dia 8 de

outubro que julgou o primeiro recurso repetitivo encaminhado ao colegiado, que
considerou indevida cobrança de Imposto de Renda sobre valores de complementação

de aposentadoria e de resgate de contribuição correspondente para entidade de
previdência privada, o STJ julgou definitivo e favorável, do mandado de segurança
impetrado em nome da Fenacef contra a incidência desse imposto, assegurando a

todo o associado a APACEF-RJ e às AEAs, que compõem a Federação, o direito de
recompor seu patrimônio com a devolução do imposto retido e pago indevidamente”.

“A isonomia é uma con-
quista constitucional femini-
na, conforme previsão legal
na Constituição Federal, em
seu artigo 5º inciso I, parágra-
fo 3º e inciso IV, que em sín-
tese diz:“’Homens e mulhe-
res são iguais em direitos e
obrigações’”, afirma o Dr.
Alexandre Buarque, da Bu-
arque & Eichler Advogados
Associados, empresa que
presta assessoria jurídica à
APACEF/RJ. Ele é enfático
ao dizer que “em nossa ava-
liação, o procedimento ado-
tado pela Funcef, em relação
aos planos de previdência
complementar, para as pes-
soas de sexo feminino, fere a
Lei Maior de nosso País, por-
tanto deve ser modificado”.

Dr. Alexandre Buarque
não deixa margem de dúvi-
da quando o assunto é a
equiparação dos benefícios
das aposentadas e pensionis-
tas aos percentuais recebi-
dos pelos beneficiários de
sexo masculino. “Vale lem-
brar o pagamento da diferen-
ça em atraso desde a con-
cessão da aposentadoria; nos
parece um direito incontes-
tável, cristalino”.

Lembra que o processo
em questão é válido somen-
te para o sexo feminino —
grupo específico conhecido
como Mulheres Pré-78.
“Vale ressaltar que para a
associada da APACEF/RJ
ter direito a propor tal ação
judicial, deve ter sido admi-
tida no quadro da Caixa an-
tes de 16 de junho de 1979,
data de vigência do REG,

sendo aposentada proporci-
onalmente”, alertou Dr. Ale-
xandre Buarque salientando
que “nosso fundamento fáti-
co é que se a associada foi
funcionária durante todo o
pacto laboral, contribuindo
para o plano de previdência
complementar instituído pela
Funcef e mantido pela Cai-
xa, mediante o pagamento de
contribuições mensais de for-
ma igual aos funcionários do
sexo masculino”.

No entanto, com a criação
pela Funcef, em 1 de agosto
de 1977, do seu primeiro re-
gulamento de benefícios, de-
nominado de Regulamento
Básico (REG), do qual a as-
sociada “de forma incontes-
tável passou a participar por-
que já era empregada da
CEF”.

Segundo o advogado, o
imbróglio estaria por vir. “O
REG não possuía no Regula-
mento tratamentos próprios
em relação à aposentadoria
por tempo de serviço para os
funcionários do sexo femini-
no. Por sua vez, a Fundação
exigiu das associadas a assi-
natura do adendo contratual,
através do qual se pretendia
retirar o direito das mesmas
a tal benefício, ficando fla-
grante a falta de tratamento
isonômico entre mulheres e
homens, uma vez que é evi-
dente a discriminação dos
participantes do sexo mascu-
lino e feminino em relação
aos percentuais iniciais das
suplementações de aposenta-
doria proporcional”, finalizou
Dr. Alexandre Buarque.

JURÍDICO EM FOCO

“Mulher es Pré-78 têm
mesmos dir eitos que

homens perante a
Constituição Federal”



JORNAL D A APACEF/RJ SETEMBRO/OUTUBRO/2008  • PÁGINA 7O ECONOMIÁRIO

APACEF/RJ fir ma convênio
com as Dr ogarias Pacheco

 A diretoria da APACEF/RJ, preocupada com a saúde e o bem-estar
dos seus associados, acaba de firmar convênio com a rede de Droga-
rias Pacheco que oferece vantagens irresistíveis ao economiário.
No ato a compra, o associado deve apresentar o cartão de crédito
Pacheco acompanhado da carteira de sócio da APACEF/RJ.
- Detentora da maior rede de drogarias da cidade, oferece 10% de
desconto na compra de medicamentos;
- Parcelamento das compras em até 60 dias;
- Na aquisição de remédios efetuada a partir do dia 21 de outubro,
você poderá pagar até 20 de dezembro;
- Associado venha pegar seu cartão de crédito Pacheco no setor de
asistência social com verinha ou aranda;.
- Medicamentos de uso contínuo com preços inacreditáveis da farmá-
cia popular do governo federal;
Mais informações pelo telefone 2262-5177.

APACEF/RJ comemora 28º
aniversário em alto estilo

A solenidade aconteceu no Auditó-
rio da Caixa, na Av. Almirante Barroso,
no Centro do Rio, dia 07 de agosto, cuja
principal atração foram os debates so-
bre previdência complementar e supe-
rávit dos fundos de pensão, embora os
temas polêmicos convergiram para a re-
cuperação de proventos dos aposenta-
dos, tíquete alimentação, saúde Caixa, e
hoje a bola da vez os fundos de pensão
diante da grave crise mundial, que alve-
jou instituições financeiras dos Estados
Unidos e da Comunidade Européia e que
está contaminando a economia global.

Compareceram às comemorações o presidente da APACEF/RJ, Olívio Gomes Vieira, o
presidente da Fenacef, Décio de Carvalho, o presidente Fenae, Pedro Eugênio de Rezende,
o diretor da presidência da Anapar e diretor da Funcef, Antônio Bráulio de Carvalho,
subdiretor de Investimentos e assessor da Previ José de Caldas Magalhães, representan-
do o diretor de Investimentos da Previ Fábio de Oliveira Montes, o gerente Financeiro da
Petros, Roberto Denner, representado o diretor Investimentos da Petros, Ricardo Malava-
si; gerente de Análises e Investimentos da Funcef,  Alexander Marinho da Costa, represen-
tando diretor de Investimentos da Funcef; presidente do Conselho Deliberativo da Ancep,
José Chaves da Câmara; vice-presidente da Unei, Armando Filardis. Após a apresentação
dos componentes da mesa, foi cantado o Hino Nacional Brasileiro. O ministro da Previdên-
cia Social, José Pimentel, enviou comunicado justificando sua ausência motivada por com-
promissos inadiáveis, formulando votos de parabéns à Associação.

Representantes eleitos
reúnem-se com ministr o da

Previdência Social
Pendências do PMPP fizeram par te das discussões

com o ministro José Pimentel

Dirigentes da Fenae e da Fenacef, jun-
tamente com representantes eleitos para
a Funcef, participaram dia 21 de outu-
bro, em Brasília (DF), de reunião com o
ministro da Previdência Social, José Pi-
mentel (foto).

 O encontro teve como pauta a
aprovação do artigo 115 de REG/Re-
plan, para alteração do percentual do
excedente da meta atuarial da Fun-
dação a ser destinado ao fundo de re-
visão de benefícios. Com a mudan-
ça, seria aberta a possibilidade de uti-
lização de até 90% do excedente, face
aos 50% permitidos atualmente.

A proposta saiu de GT paritário
com participação de representantes
dos aposentados e da Funcef e já foi
aprovada pela Caixa e pelo Departa-
mento de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais (Dest), órgão vin-
culado ao Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão. O assunto

está parado no âmbito da SPC.
Outro ponto que foi abordado na

reunião com o ministro são os dados
finais relativos ao Plano de Melhoria
de Proventos e Pensões (PMPP), ain-
da pendentes no INSS. Na ocasião
foi feito convite ao ministro para sua
participação na inauguração do Sim-
pósio de Aracaju. José Pimentel con-
firmou sua presença prontamente.

Imposto de Renda sobre Complementa-
ção – Decisão do STJ:

Recentemente, o Superior Tribunal de
Justiça – STJ – através de sua Primeira Se-
ção, apreciou o Recurso Especial de nº
1.012.903 (www.stj.gov.br), pacificando en-
tendimento de que a tributação do Imposto
de Renda incidente sobre complementações
previdenciárias é excessiva e, portanto, deve
ser reduzida. Tal redução dependerá, ain-
da, de ações judiciais individuais que cada
participante das entidades previdenciárias
deverá propor, caso ainda não o tenha fei-
to.

Foram divulgadas muitas notícias que
não esclarecem a decisão referida. Neste
sentido, após analisar o teor da decisão
proferida, o Escritório de Direito Social es-
clarece os seguintes pontos:
1) Está pacificado entendimento do STJ a
respeito do excesso de Imposto de Renda
que incide sobre complementações de apo-
sentadoria dos assistidos dos fundos de
pensão;
2) O entendimento referido no item anterior
somente se aplica aqueles que contribuí-
ram para o plano de benefícios no período
de 01.01.1989 a 31.12.1995, no qual ocorreu
isenção fiscal para contribuições e benefí-
cios complementares;
3) Desta forma, todos aqueles que obtive-
ram concessão de benefício complementar
até a data de 31.12.1988 ou passaram a con-
tribuir a partir de 01.01.1996, não se benefi-
ciam da mencionada redução na base de
cálculo do imposto de renda;
4) A decisão da Primeira Seção do STJ, se-
guindo outras decisões das turmas do mes-
mo tribunal, não isenta nenhum benefício
complementar da tributação, que continua

existindo, mas de forma reduzida para os
casos acima referidos;
5) A redução de tributação mencionada se
aplica somente ao benefício complementar
e não ao benefício da previdência social
eventualmente percebido pelo participante
assistido;
6) A decisão do STJ não gerou nenhuma
alteração de entendimento a respeito das
isenções tributárias existentes, especial-
mente as decorrentes de doenças graves
relacionadas no Regulamento do Imposto
de Renda, que continuam se aplicando aos
benefícios da previdência social e comple-
mentar;
7) CÁLCULO: a decisão do STJ assim se
pronuncia:”(a) reconhecer  indevida a inci-
dência do imposto de renda sobre os bene-
fícios de previdência privada auferidos pe-
los autores a partir de janeiro de 1996 até o
limite do que foi recolhido pelos beneficiá-
rios, a título desse tributo, sob a égide da
Lei 7.713/88, atualizado monetariamente; (b)
condenar a União a restituir o indébito, em
valor a ser apurado em liquidação, obser-
vados o critério e o limite acima referidos”.
8) Fica evidenciado que a decisão do STJ
pouco esclareceu a forma do cálculo da re-
dução tributária mensal a ser aplicada em
cada benefício complementar, devendo esta
questão ser objeto de análise do caso em
concreto por ocasião da liquidação da sen-
tença de cada uma das ações judiciais.
9) Outros esclarecimentos poderão ser apre-
sentados pela assessoria jurídica da ANA-
PAR a partir das análises que ainda estão
sendo feitas pelo Escritório de Direito So-
cial. Endereço Eletrônico:
direitosocial@direitosocial.adv.br .  (Fon-
te: Anapar)

Anapar: Esclar ecimentos acer ca
da decisão do STJ sobr e o IR



RECORDAR É VIDA

2º Encontr o dos Campeões
dos Jogos da Caixa

Carlos Alberto Maciel Fontes*

Resgatar é viver, recordar é man-
ter viva uma história, manter viva me-
mórias, momentos que não podem ser
esquecidos e que jamais voltarão. O
projeto da prática de esportes da Cai-
xa foi marcante para uma geração,
onde havia um envolvimento de ir-
mandade apesar da disputa, apesar da
competição.

Quando estava para deixar a Cai-
xa fiz uma mensagem de despedida
onde ressaltei, como fundamental e
de grande valia, o movimento espor-
tivo da Caixa. Foi, sem dúvida, uma
grande emoção, prazer e honra ter par-
ticipado de vários momentos inesque-
cíveis.

E a sensibilidade para resgatar estes momentos deve-se a um homem, um líder
sempre presente naqueles momentos inesquecíveis, que está promovendo encontros
anuais para recordar a vida. Olívio Gomes Vieira, presidente da APACEF/RJ, e outros
colaboradores. Eles estão nos proporcionando, pelo segundo ano consecutivo,  revi-
ver estes momentos, com fotos raras, textos e lembranças de vários colegas e ami-
gos que não estão presentes neste plano terrestre.

Momentos vividos intensamente — com gestos que mesclam risos, choros, tor-
cida, gritos, pulos, viagens sem dormir, aos abraços, beijos, enfim, vibração pura nas
conquistas e derrotas. Tenho absoluta certeza de que tudo isso está guardado no
cantinho dos nossos corações.

Não estar presente a este encontro significa negar todas estas emoções. Ah!,
amigos: Como foi bom, como é bom recordar, resgatar e rememorar em poucas
horas alguns anos de convivência.

É uma troca de pura energia cósmica que devemos vibrar, e muito, por ter esta
oportunidade, por esta iniciativa louvável do Olívio, da APACEF/RJ. Que sirva de
exemplo a outros para dar continuidade a este evento.

Obrigado Olívio, obrigado APACEF/RJ, obrigado Rubinho, obrigado aos presen-
tes.

* Cacá é sócio da APACEF/RJ

NÃO PERCA TEMPO

APROVEITE TUDO O QUE
ESTÁ AO SEU DISPOR!

Todo mundo deseja ter sempre um forte aliado, seja para
planejar o futuro ou quando surgem imprevistos.

Para os servidores da Caixa (aposentados, pensionistas
ou da ativa), isso não é sonho: a Cooperforte oferece op-
ções de crédito e aplicações, descontos nas mensalidades
escolares de várias instituições de ensino e preços especi-
ais em produtos de empresas parceiras. Tudo com a maior
facilidade, agilidade, simplicidade e privacidade, por telefo-
ne e pela Internet.

Se você é associado, você sabe: fazer parte da Cooper-
forte é um grande negócio. Então, aproveite tudo o que a
Cooperativa lhe oferece!

Se você não é associado, não perca tempo: ligue 0800
701 3766 ou visite o PAC RJ (Posto de Atendimento Coo-
perativo) *, fale com nossos agentes de negócios e asso-
cie-se já à Cooperforte. Você vai ver por que a Cooperforte
é a maior cooperativa de crédito urbano do país.

* Av. Nilo Peçanha, 50 – sala 1612 – Ed. De Paoli (Largo
da Carioca) – Tel.: 2104-0953

Bazar de Natal
Você, associado e familiares, está con-
vidado a participar do Bazar de Natal,
de 17 a 21 de novembro, das 12h às
17h, na sede da AP ACEF/RJ. Na oca-
sião, você poderá expor trabalhos ar-
tesanais, entre outros objetos artísti-
cos, que podem ser presentes natali-
no ou amigo oculto. Participe! Os pre-
ços são bem acessíveis.
Imperdível.
Mais informações na diretoria Sócio-
Cultural pelo telefone 2262-5177 ou no
site www .apacef.com.br

Jogos da Integração da Caixa faz
28 anos e emociona ex-atletas
Cerca de 50 ex-jogadores, que par-

ticiparam dos Jogos da Integração da
Caixa 1980, estiveram presentes na
Sede da APACEF/RJ, dia 26 de setem-
bro, no Centro do Rio, para homena-
gear os ex-atletas que, há 28 anos, apre-
sentavam seus talentos e proporcio-
navam muitas alegrias aos economiá-
rios, graças ao belo desempenho nas
quatro linhas do gramado da APCE.

Na ocasião, foi exibido um emocio-
nante data show com fortes recorda-
ções de  momentos inesquecíveis dos
outrora craques da bola, que partilha-
vam instantes que estão que estão per-
petuados naqueles que ainda gozam o
privilégio de recordar lances que es-
tão perpetuados nos seus corações e
mentes.


